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 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Comunicado
Fica notificado o contribuinte MAXFORMA BRASIL COMÉR-

CIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 12.225.873/0001-81, com 
endereço indicado à Avenida Montemagno, 2761, sala 2, na 
cidade de São Paulo-SP, de que o Delegado Regional Tributário 
da DRTC-I, nos autos do processo SEFAZ 97904-607506/2015, 
declarou NULA, desde a data de sua concessão no último ende-
reço, em 13-04-2012, a INSCRIÇÃO ESTADUAL 145.175.469.113, 
pela constatação da simulação da existência do estabelecimento 
ou da empresa. A situação descrita corresponde à hipótese de 
que trata o artigo 30, inciso I, do Regulamento do ICMS, apro-
vado pelo decreto 45.490/2000, na redação do Decreto 51.305, 
de 24-11-2006. Da presente decisão, cabe recurso sem efeito 
suspensivo ao Diretor Executivo da Administração Tributária, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.
NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Ronaldo Brisquiliari 000008274441842 57.942.652-0 DOL-9593
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.403.812-0 BPA-9340
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.414.187-2 BRO-3030
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.426.782-0 BSI-0699
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.442.666-0 BTL-3670
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.483.056-2 BYG-0240
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.498.778-5 CAC-3230
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.504.597-0 CAZ-7799
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 56.513.146-1 CCD-9649
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 57.199.539-1 KQG-2200

 Núcleo de Apoio Administrativo - DRTC-II
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
deu provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08. Em razão disso, extingue-se o 
crédito tributário conforme disposto no artigo 156, inciso IX do 
Código Tributário Nacional - CTN.

Os autos serão encaminhados ao arquivo da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo.
NOME CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Revebras Reint com Bens Ltda 055819510000187 58.091.866-0 KND-1433

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL III
 Comunicado
Abertura de Procedimento Administrativo de Constatação 

de Nulidade de Inscrição - PCN.
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III nos 

termos do artigo 16 da Portaria CAT-95/2006 comunica a 
instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTA-
TAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO para apurar a ocorrência 
de situação passível de enquadramento nas hipóteses previstas 
no artigo 30 do Decreto 45.490/00 (RICMS), relativamente ao 
contribuinte abaixo identificado:

NCF INDÚSTRIA DE MOLDES E FERRAMENTAS LTDA ME
Inscrição Estadual: 112.260.156.118 e CNPJ: 

59.870.220/0001-19 com endereço declarado ao fisco como 
sendo Rua do Alvarenga, 3.573 - Pedreira - São Paulo / SP - CEP 
04.474-340

O processo 19606 - 811294 - 2015 aguardará prazo de 15 
dias, para apresentação de documentos ou informações para 
esclarecimento dos fatos no PFC-10-Butantã.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual O Delegado Regional Tri-

butário da Capital - DRTC-III, tendo em vista a constatação da 
ocorrência da hipótese prevista no inciso III do artigo 30 do 
Decreto 45490/00 (RICMS), devidamente apurada mediante 
regular Procedimento Administrativo, nos termos do artigo 18 
da Portaria CAT-95/2006 comunica o enquadramento na situa-
ção de NULO, com efeitos a partir de 18-09-2012, da Inscrição 
Estadual do contribuinte abaixo identificado:

LOS INSTALAÇÕES E REFORMAS EIRELI EPP
Inscrição Estadual 145.639.623.111 e CNPJ 

16.866.416/0001-27
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: R. das 

Aningas, 507 - Cj. 04 - Vila Parque Jabaquara - São Paulo / SP 
- CEP 04.349-110

O processo 19606-747548/2014 aguardará prazo de 30 
dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso I do artigo 30 do Decreto 45490/00 (RICMS), devidamente 
apurada mediante regular Procedimento Administrativo, nos 
termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enqua-
dramento na situação de NULO, com efeitos a partir de 16-03-
2007, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

GLOBAL COMMERCE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Estadual 149.614.003.110 e CNPJ 

08.701.752/0001-91
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: R. Fran-

cisco Cruz, 194 - sala 9 - Vila Mariana - São Paulo / SP - CEP 
04.117-091

O processo 19606-714167/2015 aguardará prazo de 30 
dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã.

O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 
em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso I do artigo 30 do Decreto 45490/00 (RICMS), devidamente 
apurada mediante regular Procedimento Administrativo, nos 
termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enqua-
dramento na situação de NULO, com efeitos a partir de 06-05-
2014, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

DCS EMPREITEIRA E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI - EPP

IE: 645.006.226.114 CNPJ: 59.748.988/0001-14
Endereço: Rodovia Presidente Dutra, s/n - Jd. Industrial - São 

José dos Campos / SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 260/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: Regime Especial Eletrônico 114/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: DUPONT CIPATEX S/A
IE: 265.086.392.118 - CNPJ: 04.210.314/0001-70
Endereço: Estrada Municipal Octavio Pilon, Km 2, São Fran-

cisco, Cerquilho - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 265/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: Regime Especial Eletrônico 1901/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: HP BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.
IE: 206.374.010.110 - CNPJ: 22.086.683/0001-84
Endereço: Avenida Tamboré, 74 -Bloco 7; 1º andar - Barue-

ri - SP.
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 233/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: UA 51089-1557020/2013
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CIENA COMMUNICATIONS BRASIL LTDA.
IE: 147.033.820.112 - CNPJ: 11.523.224/0001-02
Endereço: Rua Álvares Penteado 97, Centro, São Paulo - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 183/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado, Regime Especial relativo a procedimentos na 
importação de mercadorias diretamente do exterior.

Processo: UA 12826-583604/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA.
IE: 253.026.140.113 - CNPJ: 02.485.346/0001-52
Endereço: Av. Pio XII, 1388, bairro Porto Alegre, Capivari, SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 252/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que, com 
base no artigo 479-A do supramencionado Regulamento CON-
CEDEU ao contribuinte a seguir identificado, Regime Especial 
que lhe atribui a condição de substituto tributário responsável 
pelo pagamento do ICMS, nos termos do artigo 264, inciso VI 
do RICMS/2000.

Processo: UA 51257-206621/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: PHISALIA DISTRIBUIDORA LTDA.
IE: 373.087.118.115 - CNPJ: 11.099.240/0004-54
Endereço: Av. Portugal 400, Itapevi - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 171/2015
O Diretor Executivo Adjunto da Administração Tributária, em 

face do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que 
o Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 
489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contri-
buinte abaixo identificado, Regime Especial relativo a impor-
tações de mercadorias, nos termos da Portaria CAT 108/2013.

Processo: UA 51135-804345/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: NTN DO BRASIL PRODUÇÃO DE SEMI-EIXOS 

LTDA
IE: 336.512.849.119 - CNPJ: 12.010.714/0001-60
Endereço: Estrada Municipal, 400, Jardim Santo Afonso, 

Guarulhos/SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 234/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado, Regime Especial relativo a procedimentos na 
importação de mercadorias diretamente do exterior.

Processo: UA 12550-1223540/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: INOVA EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 

LTDA
IE: 645.505.774.111 - CNPJ: 08.805.119/0001-43
Endereço: Rua Taiwan, 120, galpão 1, Jd. Santa Inês, São 

José dos Campos, SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 189/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relativo a procedimentos na 
importação de mercadorias diretamente do exterior:

Processo: UA 51175 - 792761/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: TOYOTA MATERIAL HANDLING MERCOSUR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
IE: 286.212.936.110 - CNPJ: 06.053.214/0001-02
Endereço: Av. Prestes Maia, 1587 - Campanário, Diadema/SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 270/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado, Regime Especial relativo a procedimentos na 
importação de mercadorias diretamente do exterior.

Processo: UA 51175-1308945/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: EMEMBELT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COR-

REIAS LTDA
IE: 626.641.018.118 - CNPJ: 57.396.657/0001-37
Endereço: Av. dos Estados, 3292/3924, Vila Metalúrgica, 

Santo André, SP

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO ABCD
 Comunicado
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

referente a oferta de compra (OC 200158000012015OC00092) 
Material de Manutenção Predial.

Aos 02-09-2015, às 16:19 na UGE 200158 - Rua Dom Luiz, 
367-Centro-SBC.

Propostas empatadas
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar 123, de 14-12-2006.
Resultado do sorteio
Não houve propostas que se encontrasse na condição de 

empate, portanto não foi realizado o sorteio para nenhum item.
Direito de preferência
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar 123, de 14-12-2006.
Classificação em primeiro lugar das propostas
Item 01 - Bucha S10
DESERTO
Item 02 - Bucha S8
DESERTO
Item 03 - Bucha S6
DESERTO
Item 04 - Tinta Acrílica
Licitante: TCA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA - CNPJ: 22.168.511/0001-50
Item 05 - Corante
Licitante: CORES HOUSE TINTAS E COMPLEMENTOS LTDA - 

ME - CNPJ: 08.403.302/0001-12
Item 06 - Lâmpada Fluorescente
Licitante: RVR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ: 

17.201.418/0001-60
Item 07 - Parafuso 3,5 x 16mm
DESERTO
Item 08 - Parafuso 3,5 x 25mm
DESERTO
Considerações Finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA para 

conhecimento de todos os interessados. Abre-se o prazo legal 
de 2(dois) dias uteis para interposição de recursos, conforme Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações posteriores.

 Comunicado
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

referente a oferta de compra (OC 200158000012015OC00090) 
Material de Consumo.

Aos 02-09-2015, às 15:43 na UGE 200158 - Rua Dom Luiz, 
367 - Centro - SBC.

Item 01 - Café
Desclassificam-se as empresas:
MF INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA EPP, visto que o 

produto ofertado - café superior - não atende ao solicitado em 
edital, devido a incompatibilidade, através da degustação de 
sua amostra, entre qualidade e realidade do produto ofertado.

No que tange à embalagem, o produto ofertado não atende 
totalmente à questão vácuo - tijolo compactado - embalagem 
necessária à preservação da qualidade por no mínimo 08 meses. 
Foi constatado que o envaze do produto ofertado não condiz 
com o solicitado em edital, permitindo a entrada de oxigênio 
e luz, propiciando a deterioração do pó do café em períodos 
inferiores ao solicitado em edital. Cabe salientar que é nítida 
a incongruência entre os tipos de envases a vácuo. Vácuo, tipo 
tijolo compactado (exigido em edital) e vácuo tipo compensado 
(forma apresentada do produto). O tipo tijolo compactado, 
oriundo de vácuo total, preserva a qualidade por até 18 meses, 
devendo o produto ofertado manter o vácuo total por no mínimo 
08 meses.

DILAINI ENCARNAÇÃO GALHARDO LOLI ME, em virtude do 
laudo enviado, a esta unidade, estar vencido e o lote da amostra 
não corresponder a do laudo.

DPS GONÇALVES IND. E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP, por não atender a solicitação de amostra.

Portanto tornando-se o certame licitatório fracassado.
Considerações Finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA para 

conhecimento de todos os interessados. Abre-se o prazo legal 
de 2(dois) dias uteis para interposição de recursos, conforme Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações posteriores.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-69, de 08-09-2015
Divulga valores arrecadados a título de Contribuição de 

Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, por região admi-
nistrativa do Estado, relativamente ao mês de agosto de 2015.

A Diretora de Arrecadação, tendo em vista o disposto no 
artigo 3º do Decreto 46.700, de 19/04/02, e no artigo 2º da 
Resolução Conjunta SF/SS-02, de 14/11/02, divulga, em anexo, 
os valores arrecadados a título de Contribuição de Solidariedade 
às Santas Casas de Misericórdia e o correspondente custo de 
arrecadação, por região administrativa do Estado, relativamente 
ao mês de agosto de 2015.

Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Mise-
ricórdia

Agosto / 2015
Por Região Administrativa - em reais

COD REGIÃO ADMINISTRATIVA ARRECADAÇÃO CUSTO
00 Grande São Paulo 672.063,07 2.110,70
01 Registro 4.378,50 76,50*
02 Santos 43.963,01 286,20
03 São José Dos Campos 89.433,11 730,75
04 Sorocaba 70.354,04 748,45
05 Campinas 218.473,26 1.683,80
06 Ribeirão Preto 44.914,96 391,05
07 Bauru 26.286,36 456,40
08 São José Do Rio Preto 41.575,49 654,75
09 Araçatuba 19.430,20 362,40
10 Presidente Prudente 22.323,34 410,05
11 Marília 23.200,67 546,60
12 Central 27.764,94 319,15
13 Barretos 12.878,60 258,50
14 Franca 16.419,92 248,75
15 Itapeva 23.550,87 288,15
-- Total 1.357.010,34 9.572,20

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 242/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que, com 
base no artigo 479-A do supramencionado Regulamento CON-
CEDEU ao contribuinte a seguir identificado, Regime Especial 
Eletrônico relacionado com o arquivamento de documentos e 
livros fiscais em estabelecimento de terceiros.

Processo: Regime Especial Eletrônico 056/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extratos de Contratos
1) Contrato DC 0153/15P0645/15
Contratante: Laminação de Aço Rio Claro Ltda - ME.
Contratada: CR De Rio Claro
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 22-06-2015 até 21-06-2020
Data da Assinatura: 22-06-2015
Valor estimativo: R$ 2.493.300,00
Extrato de Contrato Público
1) Contrato 0178/15P44.906/14
Modalidade: Dispensa de Licitação 013/2012
Processo 0473/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Limeira
Contratada: CR De Limeira
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

- Funap
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária.
Período: 12 meses - Vigência: 14-07-2015 até 13-07-2016
Data da Assinatura: 14-07-2015
Valor estimativo: R$ 66.502,80
Extrato de Aditamento Contrato Público
1) Quarto Termo Aditivo do Contrato 097/2011
Processo Funap 0754/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Votorantim
Contratada: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Interveniente: Penit. De Sorocaba I
Objeto: prorrogação da vigência contratual
Período: 12 meses - Vigência: 27-06-2015 até 26-06-2016
Valor mensal estimado do aditamento: R$ 39.585,00
Data da assinatura: 26-06-2015
2) Nono Termo Aditivo do Contrato 17/2013
Processo Funap 0245/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Casa Branca
Contratada: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Interveniente: CR De Mococa
Objeto: prorrogação da vigência contratual
Período: 6 meses - Vigência: 28-08-2015 até 28-02-2016
Data da assinatura: 20-08-2015
 Extratos de Contratos
1) Contrato DC 0202/15P0772/15
Contratante: You Com. De Alimentação Ltda - ME.
Contratada: CPP Fem. Do Butantan
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 25-08-2015 até 24-08-2016
Data da Assinatura: 25-08-2015
Valor estimativo: R$ 99.732,00
Extrato de Aditamento
1) 1º T.A. ao Contrato 0121/DC2015
Processo Funap 0530/2015
Contratante: BSB Prod. De Equip. De Proteção Individual S/A.
Contratada: Penit. De Balbinos I
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Objeto: alteração no percentual do MOI
Período: 9 meses - Vigência: 20-08-2015 até 19-05-2016
Data da assinatura: 20-08-2015
Valor estimativo. R$ 2.157.004,35
2) 1º T.A. ao Contrato 0151/DC2014
Processo Funap 0796/2014
Contratante: S.J.O. Artigos Religiosos Ltda - ME.
Contratada: Penit. De Potim I
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Objeto: diversas alterações contratuais
Período: 12 meses - Vigência: 04-08-2015 até 03-08-2016
Data da assinatura: 29-07-2015
Valor estimativo. R$ 2.150.221,50
 Despacho do Diretor Executivo, de 4-9-2015
Aplicando multa, à vista do exposto nos autos do pro-

cesso 736/15, que tem por objeto a aquisição de Botinas para 
os Trabalhadores Presos, através de cotação eletrônica via BEC, 
dispensa de licitação – DL 381101380452015OC00100, acolho a 
sugestão do Diretor Adjunto de Administração e Finanças e, con-
forme previsto nos subitens 03.2.a. e 03.2.b da NPO 003/2011, 
introduzida pela Portaria Direx 054/2011, de 05-07-2011, publi-
cada no D.O, edição do dia 07-07-2011, contra a fornecedora 
Aparecido de Jesus Ribeiro - ME (CNPJ 17.819.577/0001-22), no 
valor total de R$ 40,28, correspondente ao percentual de 9,5 % 
sobre o total de R$ 424,00 pelo atraso de 19 dias, na entrega do 
item constante na nota fiscal 385, com vencimento em 05-08-
2015 e entrega em 24-08-2015. Ficam facultados o contraditório 
e a defesa no prazo de cinco dias úteis para recurso, a contar 
da publicação, nos termos da alínea f, inciso I, art. 109, da Lei 
Federal 8666/93. Publique-se o despacho acima e encaminhe-se 
comunicado ao fornecedor apenado com multa.

(Republicado por ter saído com incorreções.)
 Extratos de Contratos
1) Contrato DC 0207/15P0815/15
Contratante: Bonelli Empreendimentos Imobiliários Ltda
Contratada: Penit. De Sorocaba II
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 04-09-2015 até 03-09-2016
Data da Assinatura: 31-08-2015
Valor estimativo: R$ 498.660,00
2) Contrato DC 0204/15P1019/15
Contratante: Marcelo Pacheco Arcuri - ME.
Contratada: Penit. De Sorocaba II
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 01-09-2015 até 31-08-2016
Data da Assinatura: 26-08-2015
Valor estimativo: R$ 327.564,00
Extrato de Aditamento
1) 2º T.A. ao Contrato 0172/DC2011
Processo Funap 0868/2011
Contratante: Kaesa Instalações e Montagens Ltda - ME.
Contratada: CR De Atibaia
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Objeto: prorrogação da vigência
Período: 24 meses - Vigência: 26-08-2015 até 25-08-2017
Data da assinatura: 21-08-2015
Valor estimativo. R$ 380.016,00

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF- 59, de 08-09-2015

Altera a Resolução SF-71/13, de 04-11-2013, que dis-
ciplina a concessão de fornecimento de refeições no 
âmbito da Secretaria da Fazenda do Estado do Estado 
de São Paulo, e dá providências correlatas

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto na 
alínea “a” do inciso II do artigo 23 do Decreto 52.833, de 
24-03-2008, resolve:

Artigo 1º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da 
Resolução SF-71/13, de 04-11-2013:

I - os artigos 3º e 4º;
II - o inciso I do artigo 8º.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-2016.


